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Descrição Certifico que quanto às determinações do juízo a cargo

da serventia no ID.29962, tudo foi cumprido. Quanto à

decisão de ID.29203, item 1, cumpre informar que digitei

o mandado de pagamento nº 3020393 (credora Naide

Bento do Nascimento), no valor de R$6.798,07 (seis mil

setecentos e noventa e oito reais e sete centavos), visto

que, além de não ter sido localizada expedição anterior

nestes  e  nos autos da habi l i tação 0110663-

42.2022.8.19.0001, bem como por ter sido ratificada a

ausência de expedição de mandado anterior pelo AJ no

ID.29216. Contudo, não obstante a observância dos

procedimentos exigíveis no sistema, não foi possível

enviar o mandado para conferência e assinatura, tendo

sido aberto chamado junto à SGTEC sob o nª

SS2024.0403484, da qual se aguarda solução para o

problema. No tocante ao item 3 (Marilucia dos Santos),

pagamento de MARILUCIA DOS SANTOS, considerando

que não há notícia de expedição de mandado de

pagamento anterior, ratificada pelo AJ no index 30069,

enviei para conferência e assinatura o mandado de

pagamento nº 3020444, valor de R$800,00 (oitocentos

reais) em favor da credora sobredita. Quanto ao item 7,

Nielson Fernandes Gomes (habilitação 0384920-

98.2015.8.19.0001), considerando que o pleito de

pagamento foi realizado por advogado diverso do

constante no processo de habilitação, em favor do qual

não se localizou mandato outorgado com poderes

específicos; considerando que o referido patrono que

representou o credor no incidente tem informação de

falecimento no sistema informatizado; considerando que

o nome do credor não consta nas listagem de

pagamentos pendentes anexada pelo AJ nos índices

29216/29218; considerando que Administrador pleiteia a

regularização da representação do credor, considerando

que possa haver algum registro acerca da expedição de

mandado de pagamento nos autos da habilitação de

Nielson Fernandes Gomes; solicitei nesta data o

desarquivamento do mencionado processo para

consulta e deixei de expedir o mandado de pagamento,

ante não ter cumprido os requistos condicionantes para





a realização do ato.

O referido é verdade e dou fé.
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Fls.  
Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas 
de Peq. Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência   
  
Massa Falida: MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE MERKUR EDITORA LTDA 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A 
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO 
Interessado: CHALFIN, GOLDBERG, VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA 
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ 
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Caroline Rossy Brandao Fonseca 

 
Em 05/11/2024 

 
 
 

Decisão               
 
1 - Index 27576 (PET. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO); INDEX: 27.622 (PET. MARILUCIA 
DOS SANTOS): 
 
Ciente da certidão cartorária de index: 30.171. Por decorrência lógica, os referidos credores 
não deverão participar do rateio constante em index: 29.217/29.218, haja vista que já 
receberam os mandados de pagamento referente ao primeiro rateio. 
 
2 - Index 29.158 (OFÍCIO 1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ): 
 
Em que pese a Decisão de index: 29.206, item 10 e a anotação do crédito, oficie-se ao referido 
Juízo informando a data da quebra e esclarecendo a necessidade de retificação do crédito 
para que seja atualizado até a data da decretação da falência, nos termos do art. 9º, II da 
LREF. 
 
3 - Index 28.174 (PET. NIELSON FERNANDES GOMES): 
 
Diante do exposto pela Administração Judicial (index: 30.074, item "v"), determino a intimação 
do credor para apresentar seus dados bancários ou do seu patrono, devendo constar na 
procuração poder específico para recebimento de mandado de pagamento e, ainda, a 
numeração deste processo falimentar. 
 
4 - Index  27.308 (PET. MARCOS BRANZANI) 
 
Esclareça a serventia se foi expedido mandado de pagamento em favor do credor, conforme 
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determinado em index: 29.206. Caso negativo, expeça-se com urgência. 
 
Por fim, friso que o credor não deverá participar do rateio constante em index: 29.217/29.218, 
haja vista ordem para recebimento do respectivo mandado de pagamento antes da lista 
apresentada pela Administração Judicial decorrente da continuação do primeiro rateio. 
 
5 - Index 29.213 e Index 30.069 (PET. ADM JUDICIAL) e Index 29.988 (PET. FALIDA 
"HERMES"): 
 
Trata-se de petição apresentada pela Administração Judicial informando o não encerramento 
do primeiro rateio determinado pelo Juízo, restando o pagamento de 114 (cento e quatorze) 
credores que informaram seus dados bancários e, ainda, não tiveram seus mandados 
expedidos. 
 
Aduz que quatros credores: CRISTIANE DE PAULA MARCELINO, JOHNNY BARBOSA 
MONTEIRO, MARCIO JOSE DA SILVA PEREIRA e THIAGO DE PAULA BENEVENTE 
informaram seus dados pessoais, porém, não apresentaram os dados bancários. 
 
Informa, ainda, ter identificado um total de 600 (seiscentos) credores que não possuem dados 
pessoais, prejudicando o regular andamento do primeiro rateio. 
 
Com isso, a Administração Judicial requer: 
 
A - As expedições dos mandados de pagamento em relação aos 114 (cento e quatorze) 
credores que apresentaram seus dados pessoais e bancários, ora constantes em index: 
29.216;  
 
B - A expedição de edital para que os credores CRISTIANE DE PAULA MARCELINO, 
JOHNNY BARBOSA MONTEIRO, MARCIO JOSE DA SILVA PEREIRA e THIAGO DE PAULA 
BENEVENTE informem seus dados bancários; 
 
C - A intimação das Falidas para que informarem os dados pessoais dos 600 (seiscentos) 
credores listados em index:  29.218. 
 
Manifestação das Falidas, index: 29.988, informando que, após a Decretação da Falência, não 
possuem mais acesso aos cadastros de todos os seus ex-funcionários que compõem a 
listagem de index: 29.218.  
 
Sustenta que a Administração Judicial poderá verificar se os credores listados ajuizaram 
incidentes de habilitação para inclusão de crédito no quadro geral de credores.  
 
Por fim, pleiteou a publicação de aviso no Diário de Justiça para intimar os credores 
constantes na lista de index: 29.218 com o objetivo de apresentarem seus dados pessoais 
diretamente ao Administrador Judicial e, ainda, a intimação do sindicado para apresentar 
listagem dos credores trabalhistas que representam. 
 
É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO. 
 
Inicialmente, em relação aos credores listados em index: 29.216, constato que os credores: 
NAIDE BENTO DO NASCIMENTO; MARILUCIA DOS SANTOS e MARCOS BRANZANI 
deverão ser excluídos da referida lista, já que as credoras NAIDE BENTO DO NASCIMENTO e 
MARILUCIA DOS SANTOS tiveram seus mandados expedidos, conforme certidão cartorária 
de index: 30.171 e, em relação ao credor MARCOS BRANZANI, existe ordem, nesta Decisão 
(item 4) para a imediata expedição do mandado de pagamento. 
 
Logo, a manutenção dos referidos nomes poderá gerar pagamento em duplicidade, 
impondo-se a necessária e urgente retificação da lista. 
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Em contrapartida, observo que a referida lista, também, deverá ser retificada para incluir o 
nome da credora VIVIANE RIBEIRO BORGES DA COSTA e os dados bancários constantes 
em index: 29.636. 
 
Nessa cadência, deverá a Administração Judicial retificar a lista de index: 29.216 para excluir 
os credores NAIDE BENTO DO NASCIMENTO; MARILUCIA DOS SANTOS e MARCOS 
BRANZANI, e, ainda, incluir a credora VIVIANE RIBEIRO BORGES DA COSTA. 
 
Destaco que a Administração Judicial, por ora, somente deverá retificar a referida lista 
conforme determinado por este Juízo. 
 
Com a retificação, AUTORIZO, independentemente de nova conclusão, as expedições dos 
mandados de pagamento, MEDIANTE OFÍCIO ÚNICO, em favor dos credores constantes na 
nova lista a ser apresentada pela Administração Judicial.  
 
Esclareço que as expedições dos mandados de pagamento, modalidade ofício, serão 
realizadas mediante utilização da ferramenta disponibilizada pelo Banco do Brasil, que 
possibilita uma única ordem mediante ofício.  
 
Por decorrência lógica, caberá à Administração Judicial entrar em contato com a serventia 
para ter acesso à referida ferramenta, preenchê-la com os dados necessários e, 
posteriormente, entregar em cartório, por meio de mídia eletrônica, para viabilizar a expedição 
do ofício único.  
 
Sem prejuízo, em relação aos credores listados em index: 29.218, determino que a  
Administração Judicial filtre quais credores apresentaram incidente de habilitação de crédito e 
os respectivos números dos incidentes, como bem pontuado pelas Falidas em index: 29.988. 
Devendo, por fim, observar a manifestação do sindicato, index: 30.028, que atendeu ao 
requerido pelas Falidas em index: 29.988. 
 
Cumprido com o determinado, determino a retificação da lista de index: 29.218, devendo a 
Administração Judicial apresentar nova lista de credores que possuem dados pessoais para 
que, assim, seja viabilizada a expedição de edital em conjunto com os quatro credores listados 
em index: 29.214, item 2. 
 
6 - Index 29.308 (PET. CARLOS ALBERDES DOS SANTOS) e Index 29.311 (PET. KAROLINE 
LORRANY): 
 
Diante da manifestação da Administração Judicial (index: 30.075, item "viii") e da inclusão do 
credor no rateio de index: 29.216, nada a prover, os credores deverão aguardar o pagamento. 
 
7 - Index 29.313 (PET. MARCIA LUIZA MENDES, JOSÉ RIBAMAR DE MEDEIROS e CLEICE   
KELLI   DOS   SANTOS   BARBOSA) e Index 29.782 (KELLEN SILVA PINHEIRO): 
 
Considerando o exposto pela Administração Judicial (index: 30.076) e que não foi dado início 
ao pagamento dos credores quirografários, nada a prover. 
 
8 - Index 29.636 (PET. VIVIANE RIBEIRO BORGES): 
 
Diante da manifestação da Administração Judicial (index: 30.077, item "ix"), determino a sua 
intimação para retificar o rateio de index: 29.216, haja vista a necessidade de incluir os dados 
bancários da credora. 
 
9 - Index 29.498; Index 29.930 e Index 30.135 (PET. HELIO CESAR SANDES): 
 
Em que pese as razões expostas pelo credor, a Administração Judicial (index: 30.077, item 
"x"" informou que o credor já recebeu a quantia decorrente do primeiro rateio (R$ 18.000,00), 
com isso, é incabível nova expedição de mandado de pagamento sem elaboração de novas 
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premissas de pagamento do segundo rateio, sob pena de violar a "par conditio creditorum". 
 
10 - Index 29.790 (PET. ESTADO DO RIO DE JANEIRO): 
 
Trata-se de petição apresentada pelo Estado do Rio de Janeiro na qual afirma existência de 
créditos extraconcursais em seu favor e, com isso, requereu que seja suspenso o pagamento 
decorrente do primeiro rateio proposto pelo Administrador Judicial. 
 
Administração Judicial (index: 30.078) manifestou-se pelo indeferimento do pedido formulado 
pelo Estado ao fundamento de que o crédito ainda não foi liquidado. 
 
Ministério Público (index: 30.107) manifestou-se contrariamente ao pedido formulado pelo 
Estado em razão de não haver comprovação do caráter extraconcursal do seu crédito. 
 
É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO. 
 
Primeiramente, não há dúvida de que, sendo de natureza extraconcursal, o Estado do Rio de 
Janeiro tem preferência quanto ao recebimento de seu crédito. 
 
Em contrapartida, como devidamente exposto pelo Ministério Público (index: 30.107), as 
documentações juntadas pelo Estado do Rio de Janeiro são insuficientes para demonstrar a 
extraconcursalidade de seu crédito. 
 
Ademais, destaco que, em relação ao pedido de suspensão do primeiro rateio, incabível o 
deferimento, haja vista o decurso do prazo para impugnação, sendo certo que em relação ao 
primeiro rateio, mais de quatrocentos credores já receberam sua parte, estando pendente o 
pagamento dos demais credores.  
 
Com isso, qualquer ordem de suspensão/interrupção do primeiro rateio, indubitavelmente, 
violará a igualdade entre os credores, já que nem todos, ainda, foram contemplados com a 
expedição do mandado de pagamento. 
 
Todavia, poderá o Estado do Rio de Janeiro, comprovando a extraconcursalidade do seu 
crédito, solicitar reserva de crédito para recebimento antes do início do segundo rateio. 
 
Deste modo, indefiro o pedido formulado pelo Estado do Rio de Janeiro em index: 29.790. 
 
Intime-se. 
 
11 - Index 29.965 (PET. EDINEIA RABELO DE SOUZA): 
 
A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º 
c/c art. 13, ambos da LRF, mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar.  
 
Destarte, DESENTRANHEM-SE os petitórios juntamente com os documentos.  
 
12 - Index 29.974 (PET. DISTRITO FEDERAL): 
 
À serventia para promover a abertura de INCIDENTE DE CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITO 
PÚBLICO, devendo instruí-lo com petição de index: 29.974 e seus anexos. 
Por fim, deverá certificar neste feito principal a numeração do incidente. 
 
13 - Index 29.991 (PET. AGIS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
("AGIS")): 
 
Indefiro, eis que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos. 
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14 - Index 29.994 (PET. FRANCINELIA DE SOUSA CASTRO): 
 
Indefiro o pedido, haja vista que o requerido deverá ser formulado diretamente no incidente de 
habilitação de crédito (0134812-39.2021.8.19.0001). Por fim, esclareço que não foi dado início 
ao pagamento dos credores quirografários, portanto, incabível a apresentação de dados 
bancários. 
 
15 - Index 29.999 (PET. DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA, BARROS BARRETO E 
ADVOGADOS ASSOCIADOS): 
 
Ciência à Administração Judicial e ao Ministério Público acerca do informado. 
 
16 - Index 30.016 (PET. DREICE ROCHA DO NASCIMENTO MENDES): 
 
Indefiro, haja vista que o requerido deverá ser formulado diretamente no incidente de 
habilitação de crédito (0031446-52.2019.8.19.0001). 
 
17 - Index 30.028 (PET. SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DO RIO DE 
JANEIRO): 
 
Em relação à credora MARIA DO CARMO ARAÚJO DA SILVA, diante da certidão cartorária de 
index: 25.894, esclareça a serventia a situação do mandado de pagamento expedido em 
index: 25.049 (n. º2612491).  
 
Caso tenha ocorrido o cancelamento/devolução do referido mandado, expeça-se mandado de 
pagamento, conforme requerido em index: 30.030. 
 
No mesmo sentido, em relação à credora REGINA APARECIDA FAUSTINO SANTIAGO, 
esclareça a serventia a situação do mandado de pagamento expedido em index: 25.397 (n. º 
2628178), haja vista certidão cartorária de index: 26.135.  
 
Caso tenha ocorrido o cancelamento/devolução do referido mandado, expeça-se mandado 
novo pagamento. 
 
Por fim, à Administração Judicial para se manifestar, em 10 dias, acerca da ausência de 
inclusão dos credores, listados em index: 30.028/30.029, em relação ao rateio apresentado em 
index: 29.216/29.217, devendo esclarecer se os referidos credores encontravam-se 
devidamente listados no QGC para recebimento do primeiro rateio. 
 
18 - Index 30.081 (PET. CAROLINA CONCEIÇÃO PASSOS NUNES FARANI): 
 
Indefiro, haja vista que o requerido deverá ser formulado diretamente no incidente de 
habilitação de crédito (0029846-88.2022.8.19.0001). 
 
19 - Index 30.086 (PET. GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA) 
 
Indefiro, haja vista que o requerido deverá ser formulado diretamente nos incidentes de 
habilitação de crédito (0290965-71.2019.8.09.0001 e 0339045-61.2022.8.09.0001).  
 
Por fim, esclareço que não foi dado início ao pagamento dos credores quirografários, portanto, 
incabível a apresentação de dados bancários. 
 
20 - Index 30.106 (PARECER MINISTÉRIO PÚBLICO): 
 
20.1 - CHALFIN GOLDBERG VAINBOIM: 
 
Inicialmente, observo que o Ministério Público, em que pese o contido na parte final da  
Decisão de index: 29.204/29.206, item 9, não apresentou oposição, conforme consta do 
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parecer de index: 29.514. 
 
Nesse sentido, a serventia, index: 29.918, promoveu a expedição do mandado de pagamento 
em favor do escritório CHALFIN GOLDBERG VAINBOIM, ora decorrente do contido no item 
3.1 de index: 26.476. 
 
Contudo, diante da ação rescisória distribuída pelo Ministério Público em face da Sentença 
proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, torna-se prudente a suspensão de 
qualquer nova ordem de expedição do mandado de pagamento no que tange ao contido no 
item 3.2 de index: 26.47, tendo em vista que a ação proposta pelo Ministério Público, em caso 
de êxito, modificará a classificação do crédito objeto da controvérsia. 
 
Destarte, SUSPENDO a expedição de qualquer mandado de pagamento em favor do 
CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS.  
 
Sem prejuízo, determino a abertura de conta judicial, em nome do referido credor, para que 
seja reservada a importância de R$ 777.394,09. Friso que a referida quantia deverá ser 
debitada da conta judicial: 3700106073040. 
 
20.2 - OPEA SECURITIZADORA S.A. ("OPEA"): 
 
Trata-se de requerimento de expedição de mandado de pagamento na importância de R$ 
4.415.720,19 decorrente de remanescente do crédito extraconcursal reconhecido no Acordo 
de index: 25.143 (R$ 7.415.720,19), ora transitado em julgado. 
 
Narra a requerente que, do total devido pela Falida (R$ 7.415.720,19), já recebeu as 
importâncias de R$ 1.500.000,00 (index: 27.298) e R$ 1.5000.000,00 (index: 27.629), restando 
a importância de R$ 4.415.720,19. 
 
Sustenta que a atual fase processual possibilita o recebimento integral do saldo remanescente, 
tendo em vista haver saldo suficiente em conta judicial para quitação do rateio proposto pela 
Administração Judicial (index: 23.353) e homologado pelo Juízo em index: 22.980. 
 
Com isso, requereu a expedição do mandado de pagamento do saldo remanescente. 
 
Administração Judicial, index: 30.073, manifestou-se favoravelmente à expedição do mandado 
de pagamento. 
 
Ministério Público, index: 30.106, manifestou-se contrariamente à expedição do mandado de 
pagamento, tendo como fundamento o não encerramento do rateio em favor dos credores 
trabalhistas, conforme estabelecido na cláusula 2 do acordo de index: 24.969. 
 
É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO. 
 
Da detida análise do acordo juntado em index: 24.969, restou expressamente consignado que 
a credora receberia a importância de R$ 1.500.000,00, após a homologação do acordo, e a 
importância de R$ 5.915.720,19, em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo 
fosse verificada a existência de recurso na conta judicial da Massa Falida para a realização de 
novos rateios. 
 
A cláusula 2 do referido acordo estabeleceu, expressamente, que a credora concordava em 
não receber a integralidade de seu crédito com o escopo de viabilizar o pagamento dos 
credores trabalhistas listados pela Administração Judicial para realização do rateio proposto. 
Veja-se: 
 
" (...) 2.  A Credora, por mera liberalidade, concorda em não receber desde logo a 
integralidade de seu crédito, o que faz para viabilizar o pagamento dos credores trabalhistas 
constantes do Rateio Proposto(...)". 
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Nessa cadência, não há  dúvida de que o recebimento do crédito extraconcursal 
remanescente ficou condicionado, apenas, ao primeiro rateio, conforme bem exposto pela 
credora em index: 30.119. 
 
Ainda em relação ao primeiro rateio, constato que 474 credores trabalhistas receberam o 
pagamento, restando, ainda, um total de 718 credores trabalhistas, sendo certo que 114 
credores informaram os dados bancários, que, ainda, não tiveram seus mandados expedidos; 
4 credores apresentaram dados pessoais sem os dados bancários, por fim, resta, ainda, um 
total de 600 (seiscentos) credores que não informaram dados pessoais e dados bancários para 
recebimento do crédito decorrente do primeiro rateio. 
 
Dessa forma, condicionar o recebimento da parte credora (OPEA SECURITIZADORA S.A.) ao 
encerramento total do primeiro rateio não é razoável e nem proporcional, haja vista que há 
saldo suficiente em conta judicial para quitação do primeiro rateio, conforme exposto pela 
Administração Judicial em index: 30.069. 
 
É imperioso salientar, em consulta ao sistema interno do Banco do Brasil, constato que a 
importância de R$ 12.000.000,00 (doze milhões), ora decorrente do cumprimento de sentença 
0016079-37.1990.4.02.5101, encontra-se vinculada a este feito principal por meio da conta 
judicial: 3700106073040, caracterizando a existência de novo recurso na conta da massa 
falida, como devidamente exposto pela parte credora. 
 
Pelo esposado, DEFIRO a expedição do mandado de pagamento do saldo remanescente R$ 
4.415.720,19 (quatro milhões, quatrocentos e quinze mil, setecentos e vinte reais e dezenove 
centavos) em favor de OPEA SECURITIZADORA S.A., devendo a referida quantia ser 
deduzida da conta judicial: 3700106073040. 
 
Por fim, diante da manifestação contrária do Ministério Público, esclareço que a expedição do 
mandado de pagamento somente será possível após decurso do prazo para interposição de 
recurso em face desta Decisão. 
 
21 - Index 30.140 (PET. ÚRSULA D'ÁVILA SANTANA): 
 
Considerando que o crédito da requerente está listado como quirografário (index: 21.884, item 
2.109) e que não foi dado início ao pagamento dos credores quirografários, nada a prover. 
 
22 - Index 30.142 (PET. FALIDAS): 
 
Ao Administrador Judicial e ao Ministério Público para se manifestarem acerca do exposto 
pelas Falidas, no prazo comum de 10 dias. 
 
23 - Index 30.164 (PET. INALDO DE LIMA SILVA): 
 
A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º 
c/c art. 13, ambos da LRF, mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar.  
 
Desse modo, DESENTRANHEM-SE os petitórios juntamente com os documentos.  
 
24 - PETIÇÃO PENDENTE DE JUNTADA: 
 
24.1 - PET. DÉBORA MATOS MACHADO e ELAINE CRISTINA LUCAS DA SILVA 
 
Esclareça a Administração Judicial ser as credoras já receberam as importâncias decorrente 
do primeiro rateio, haja vista que, foram devidamente listadas em index: index: 23.578 (item 
119 e item 131) e não constaram na relação de index: 29.216/29.230. 
 
24.2 - PET. BRUNO RODRIGUES GIL: 
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À Administração Judicial para se manifestar acerca do requerido. 
 
24.3 - PET. CLÁUDIA BACH. AUTORIZAÇÃO. VIAGEM: 
 
Observo cumpridas as exigências do art. 104, III, da LREF, tendo o requerente apresentado 
bilhete da companhia aérea, assinalada a data de saída (5/12/2024) e previsão de retorno 
(24/12/2024), tudo nas folhas pendentes de juntada, bem como procuração com poderes 
específicos.  
  
Sendo assim, AUTORIZO a viagem do representante da falida (CLÁUDIA BACH) tal como se 
requer, inclusive com a extensão de até 48 (quarenta e oito) horas do prazo de retorno, com o 
escopo de cobrir eventuais atrasos decorrentes do voo. 
 
Expeça-se o ofício de praxe, a ser retirado em mãos conforme indicado pela requerente. 
 
Publique-se.   
 

Rio de Janeiro, 25/11/2024. 
 
 

Caroline Rossy Brandao Fonseca - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Caroline Rossy Brandao Fonseca 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 45SA.NYYS.WT8N.LJ44 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Rua Cel. Rodrigues, nº 422, Grupo 605 – CEP: 24.440-400 

Centro – São Gonçalo– RJ 

Telefone: (21)2723: -6654 / (21) 99619-3191 

E-mail: rlopes.adv@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ªVARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

Proc: 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

 

DÉBORA MATOS MACHADO, brasileira, solteira, autônoma, portador da Carteira de 

Identidade nº 27385144-4, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 158.181.837-85, 

residente e domiciliada na Rua Lourival Silvestre dos Santos, nº 14, Mirapicu, Nova Iguaçu- RJ- 

CEP: 26294-468, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a 

HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na Recuperação Judicial da SOCIEDADE 

COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A, pessoa jurídica de direito privado, o que 

faz conforme segue. 

 

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na importância de R$ 4.105,00 

(quatro mil cento e cinco reais), conforme nova listagem de credores Habilitados nos Autos. 

 

 

• Valor do crédito atualizado até (data): R$ 4.922,65 (quatro mil novecentos e vinte e dois 

reais e sessenta e cinco centavos). 

 

Devido a excepcionalidade, segue abaixo a conta bancária da beneficiária para que seja 

creditado o mandado de pagamento: 

 

Leandro Balthazar da Silva Couto– Agência: 0001, conta corrente 27037995-9, CPF: 

105.873.887-90- Banco Inter. 

 

 

Requer o prosseguimento do feito para que surtam seus devidos efeitos legais. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Niterói, 06 de novembro de 2024. 

 

 

LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA COUTO 

OAB/RJ 180.456 
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Rua Cel. Rodrigues, nº 422, Grupo 605 – CEP: 24.440-400 

Centro – São Gonçalo– RJ 

Telefone: (21)2723: -6654 / (21) 99619-3191 

E-mail: rlopes.adv@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ªVARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

Proc: 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

 

ELAINE CRISTINA LUCAS DA SILVA, brasileira, solteira, desempregada, portador 

da Carteira de Identidade nº 10813666_4, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 

088.033.277-89, residente e domiciliado na Rua Mora, nº 391, casa 3 fundos-Campo Grande- Rio 

de Janeiro - RJ- CEP: 23013-620, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer 

a HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na Recuperação Judicial da SOCIEDADE 

COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A, pessoa jurídica de direito privado, o que 

faz conforme segue. 

 

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na importância de R$ 4.105,00 

(quatro mil cento e cinco reais), conforme nova listagem de credores Habilitados nos Autos. 

 

 

• Valor do crédito atualizado até (data): R$ 4.689,13 (quatro mil seiscentos e oitenta e nove 

reais e treze centavos) 

 

Devido a excepcionalidade, segue abaixo a conta bancária da beneficiária para que seja 

creditado o mandado de pagamento: 

 

Leandro Balthazar da Silva Couto– Agência: 0001, conta corrente 27037995-9, 

CPF: 105.873.887-90- Banco Inter. 

 

 

 

Requer o prosseguimento do feito para que surtam seus devidos efeitos legais. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Niterói, 06 de novembro de 2024. 

 

 

LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA COUTO 

OAB/RJ 180.456 
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EXMO. SR DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA   DA CAPITAL – TJRJ. 

 

 
PROCESSO JUDICIAL N.º 0398439-14.2013.8.19.0001 
 

 

BRUNO RODRIGUES GIL, já devidamente 
qualificado nos autos do processo judicial em epígrafe, vem, através 

dos patronos in fine, informar e requerer o seguinte: 

Exa., a decisão que constituiu o crédito em favor 

do postulante transitou em julgado em 16/12/2016, conforme 
consta no anexo. 

Desta forma, o crédito do postulante possui 
natureza EXTRACONCURSAL.  

 
REQUER SEJA RECONHECIDA A NATUREZA 

EXTRACONCURSAL DO VALOR DEVIDO AO POSTULANTE, PARA 
QUE O MESMO APRESENTE O CÁLCULO ATUALIZADO A FIM DE 

SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 12 de Novembro de 2024. 
 

ADRIANA RODRIGUES GIL FREDERICO MAROJA 

OAB/RJ: 156.842 OAB/RJ: 171.093 
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Andamentos do processo nº: 0000371-93.2011.5.01.0011
Parte Ativa: B.R.G.
Parte Passiva: M.E.E.R.J.

Data Descrição

   29/11/2017   
   Recebidos os autos pelo(a) Divisão de Arquivo.
      
      Nº Lote: VT11RJ0420170039.

   28/04/2017   
   Remetidos os autos à (ao) Divisão de Arquivo
      Nº Lote: VT11RJ0420170039
      Observação:

   28/04/2017      ARQUIVADO Definitivamente.

   22/03/2017      Publicado Notificação por Diário Oficial em 22/03/2017.

   20/03/2017      Remetido(a) Notificação por Diário Oficial a Imprensa
      Data do Expediente: 20/03/2017

   20/03/2017      Expedido Notificação por Diário Oficial.

   03/03/2017      Remetidos os autos da Contadoria para Secretaria

   03/03/2017      Atualizado cálculo

   03/03/2017      Recebidos os autos pela Contadoria

   07/12/2016      Remetidos os autos para Contadoria

   01/12/2016   
   Protocolizada petição de ********* (Autor) em 30/11/2016.
      Descrição: com Documentos, Requerendo Remessa dos Autos à Contadoria. Número:
2016000000556673

   14/11/2016      Publicado Notificação por Diário Oficial em 14/11/2016.

   14/11/2016      Remetido(a) Notificação por Diário Oficial a Imprensa
      Data do Expediente: 11/11/2016

   11/11/2016      Expedido Notificação por Diário Oficial.

   11/11/2016      Expedido Alvará Judicial.

   11/11/2016      Assinado Alvará Judicial Numero: 0678/2016

   09/11/2016      Aguardando Assinatura Alvará Judicial Numero: 0678/2016

   09/11/2016      Gerado Alvará Judicial Numero: 0678/2016

   24/10/2016      MANDADO DEVOLVIDO.
      Resultado: Cumprido com finalidade atingida .

   21/09/2016      Recebimento do(a) Mandado de Notificação nº: 0092/2016 .

   21/09/2016      Publicado Notificação por Diário Oficial em 21/09/2016.

   21/09/2016      Publicado Notificação por Diário Oficial em 21/09/2016.

   20/09/2016   

   Remetido Mandado de Notificação nº 0092/2016 para Divisão de Distribuição de Mandados - Rio
de Janeiro
      
      Nº Lote: VT11RJ0920160040.
      Observação: .

   20/09/2016      Remetido(a) Notificação por Diário Oficial a Imprensa
      Data do Expediente: 20/09/2016

   20/09/2016      Remetido(a) Notificação por Diário Oficial a Imprensa
      Data do Expediente: 20/09/2016

   20/09/2016      Expedido Notificação por Diário Oficial.

   20/09/2016      Expedido Notificação por Diário Oficial.





Data Descrição

   24/08/2016      Protocolizada petição de ********* (Autor) em 23/08/2016.
      Descrição: com Manifestações sobre os Cálculos. Número: 2016000000395448

   23/08/2016      Publicado Notificação por Diário Oficial em 23/08/2016.

   19/08/2016      Remetido(a) Notificação por Diário Oficial a Imprensa
      Data do Expediente: 19/08/2016

   19/08/2016      Expedido Notificação por Diário Oficial.

   01/08/2016      Homologada a liquidação

   01/08/2016      Proferido despacho de mero expediente.

   01/08/2016      Encerrada a conclusão na data 01/08/2016.
      Motivo: Com sentença prolatada

   01/08/2016      Autos conclusos para Prolação de Sentença.
      Juiz/Desembargador: Otavio Amaral Calvet.

   01/08/2016      Recebidos os autos

   01/08/2016      Remetidos os autos da Contadoria para Secretaria

   01/08/2016      Atualizado cálculo

   01/08/2016      Recebidos os autos pela Contadoria

   30/06/2016      Remetidos os autos para Contadoria

   24/06/2016      Protocolizada petição de ********* (Réu) em 23/06/2016.
      Descrição: com Cálculos. Número: 2016000000299287

   16/06/2016      Gerado Certidão de Notificação Numero: 0266/2016

   16/06/2016      Expedido Notificação Postal Por Assunto.

   01/06/2016      Protocolizada petição de ********* (Autor) em 31/05/2016.
      Descrição: com Cálculos. Número: 2016000000256256

   31/05/2016      Devolução da Carga efetuada pelo(a) Advogado do(a) Autor no(a) .

   20/05/2016      Juntado(a) o(a) notificação devolvida com informação 'mudou-se'

   13/05/2016      Autos entregues em carga ao Advogado Autor.

   11/05/2016      Publicado Notificação por Diário Oficial em 11/05/2016.

   10/05/2016      Remetido(a) Notificação por Diário Oficial a Imprensa
      Data do Expediente: 10/05/2016

   10/05/2016      Expedido Notificação por Diário Oficial.

   10/05/2016      Gerado Certidão de Notificação Numero: 0247/2016

   10/05/2016      Expedido Notificação Postal Por Assunto.

   10/05/2016      Expedido Notificação Postal Por Assunto.

   20/04/2016      LIQUIDAÇÃO INICIADA POR Cálculo

   01/03/2016      TRANSITO EM JULGADO EM 16/12/2015.

   25/02/2016      Juntado(a) o(a) memorando

   07/01/2016      Recebidos os autos em razão de processamento de recurso em meio eletrônico no TST
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Alameda do Ingá, 88 - 3º andar  -  Vila da Serra - Nova Lima/MG  - CEP 34.006-042 
Telefax: +55 (31) 3025-9550 

www.quatroempresarial.com.br 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, GIOVANNA LOPES BIANCHINI, brasileira, casada, inscrita na OAB/MG sob 

o n° 81.174, sócia do escritório BIANCHINI E LOPES SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, situado na Alameda do Ingá, n° 88 / 3° andar, Vale do Sereno, 

Cidade de Nova Lima/MG – CEP: 34.006-042, registrado na OAB/MG sob o nº 

3000679, SUBSTABELEÇO, SEM RESERVAS, na pessoa do advogado RAFAEL 

FRASSON ZEBENDE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/MG sob o nº 

212.616, residente e domiciliado na Rua Felipe dos Santos, nº 760, apto. 501/2, Bairro 

Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG – CEP 30.180-160, os poderes que me foram 

outorgados por E. HOTELARIA E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.796.602/0001-13, nos autos das ações abaixo relacionadas, ficando ressalvado 

o direito da ora outorgante à integralidade da verba honorária de sucumbência relativa 

aos referidos processos, que será executada, se necessário, nos próprios autos, na 

forma do disposto no artigo 24, § 1º, da Lei nº 8.906/94 – Estatuto da Advocacia e 

da Ordem dos Advogados do Brasil, razão pela qual devem os patronos 

permanecerem cadastrados, o que se requer: 

 

0041982-22.2015.8.19.0209 – E. Hotelaria e Turismo x Júlio César Teixeira Ramos 

e outros; 

0376883-82.2015.8.19.0001 – E. Hotelaria e Turismo x Wilson Guimarães Junior; 

0023652-24.2017.8.19.0203 – E. Hotelaria e Turismo x Condomínio Confort Suites; 

0383552-54.2015.8.19.0001 -  E. Hotelaria e Turismo x Márcia Valéria Antoun 

Rocha Spacenkopf; 

0145799-13.2016.8.19.0001 – E. Hotelaria e Turismo x Márcia Valéria Antoun 

Rocha Spacenkopf; 

0264839-52.2017.8.19.0001 – E. Hotelaria e Turismo x Wilson Salgado Guimarães;  







 

 

Alameda do Ingá, 88 - 3º andar  -  Vila da Serra - Nova Lima/MG  - CEP 34.006-042 
Telefax: +55 (31) 3025-9550 

www.quatroempresarial.com.br 

0451912-41.2015.8.19.0001 – E. Hotelaria e Turismo x Paulo de Tarso Gomes 

Soares; 

0414529-29.2015.8.19.0001 – E. Hotelaria e Turismo x César Coutinho Lima; 

0398439-14.2013.8.19.0001 – E. Hotelaria e Turismo x Sociedade Comercial e 

Importação Hermes; 

5172359-63.2017.8.13.0024 – E. Hotelaria e Turismo x Flávio Duarte Santos 

5035737-11.2016.8.13.0024 – E. Hotelaria e Turismo x Prefeitura de Belo 

Horizonte. 

 

Nova Lima, 21 de novembro de 2024. 

 

_____________________________________ 

GIOVANNA LOPES BIANCHINI 

OAB/MG 81.174 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 7ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

Processo n.º: 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

 

 

                             CLÁUDIA BACH (“Requerente”), já qualificada nos autos da falência de 

Sociedade Comercial e Importadora Hermes S/A e da Merkur Editora Ltda., vem, na qualidade de 

representante legal das falidas, requerer autorização para se ausentar do Brasil, com fundamento 

nos fatos a seguir expostos. 

 

                             De início, cumpre informar que a requerente nomeou o Sr. Jiosef Fainberg como 

seu representante durante o período em que estiver no exterior, nos termos do art. 104, III, da Lei 

n.º 11.101/2005 (Doc. 1). 

 

                             Conforme demostram as passagens em anexo (Doc. 2), a requerente partirá do 

Rio de Janeiro no dia 05/12/2024 para Roma/Itália onde fará, no dia 11/12/2024, conexão para Tel 

Aviv/Israel, para visitar filhos e netos que lá residem. 

 

                             O retorno para o Brasil, por sua vez, se iniciará no dia 23/12/2024 com partida 

de Tel Aviv/Israel para Roma/Itália, onde fará conexão e seguirá para o Rio de Janeiro, com 

chegada no dia 24/12/2024. 

 

                             Na condição de representante legal das sociedades falidas, a requerente possui 

a obrigação legal de comunicar à Polícia Federal, por meio deste d. Juízo, acerca da sua saída e 

entrada no Brasil. 







 
2 

 

 

 
 

                             É fato público e notório que o país de destino da requerente, Israel, segue 

envolvido em diversos conflitos armados oriundos da Guerra entre Israel e Hamas, os quais têm 

impactado diretamente o tráfego aéreo, que eventualmente causam adversidades como filas, 

atrasos e, também, cancelamento de voos. Assim, a requerente – mulher idosa – tem receio de que 

algum transtorno no transporte acabe resultando no seu desembarque no Brasil em data diversa da 

que consta no bilhete de passagem emitido. 

 

                            O temor da requerente é que problemas de tal natureza acabem por gerar 

embaraços à sua reentrada no país, que decorreriam exclusivamente de eventuais atrasos 

provocados por terceiros, por questões completamente fora de seu controle. 

 

                            Assim sendo, diante das especiais circunstâncias acima, requer-se a V. Exa. seja 

deferido o presente pedido de autorização de viagem para Tel Aviv – Israel, na forma da 

fundamentação exposta, com a expedição dos competentes Ofícios à Polícia Federal – Divisão de 

Polícia Marítima, Aérea e de Fronteiras, comunicando-lhes que a requerente está autorizada a se 

ausentar do país a partir do dia 05/12/2024, com reingresso no dia 24/12/2024, com extensão de 

até 48 (quarenta e oito) horas do prazo originalmente informado, para que possa cobrir 

eventuais atrasos decorrentes do voo. 

 

                          Por fim, esclarece-se que não foram recolhidas custas, visto que os Ofícios serão 

retirados em mãos pelos patronos da requerente, que se encarregarão dos respectivos protocolos 

nas repartições da Polícia Federal.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2024. 

 

José Alexandre Corrêa Meyer 

OAB/RJ n.º 94.229 

Pedro Cronemberger Andrade Mendes                                            

OAB/RJ n° 248.761 
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ATAIDES ARAUJO TELES, já devidamente qualificado nos 

autos em apenso, vem, mui respeitosamente perante a presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seu procurador e bastante advogado infra-assinado, REITERAR o pedido 

de expedição de mandado de pagamento apresentado no index: 30167. 

 

Termos em que,  

pede e espera deferimento. 

 

Goiânia/GO, 29 de novembro de 2024. 

 

Ademir Silva da Gama 

OAB/GO 38.635 
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Processo Eletrônico

Ofício : 928/2024/OF

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2024

Processo Nº: 0398439-14.2013.8.19.0001

Distribuição: 18/11/2013

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

Massa Falida: MASSA FALIDA DE MERKUR EDITORA LTDA e outros Massa Falida: MASSA FALIDA DE 

MERKUR EDITORA LTDA e outros

Prezado(a) Senhor(a) ,

Sirvo-me do presente para comunicar a V.S.ª que, foi autorizada a viagem da Sra. CLÁUDIA 

BACH, brasileira, divorciada, portadora da Carteira de Identidade nº 03412828-0 - IFP/R1 e inscrita no 

CPF/MF sob nº  874.752.607-63,  com viagem agendada para o  dia  05/12/2024,  partindo do Rio  de 

Janeiro para Roma, Itália, onde fará, no dia 11/12/2014, conexão para Tel Aviv/Israel, e retorno    a ser 

iniciado no dia 23/12/2024,    com extensão de até 48 (quarenta e oito) horas do prazo originalmente 

informado, para que possa cobrir eventuais atrasos decorrentes do voo, de Tel Aviv, Israel para Roma, 

Itália de onde seguirá para o Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Caroline Rossy Brandao Fonseca

Juiz de Direito

Código de Autenticação:44WQ.X1H1.XRIV.8N44

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao Delegado da Polícia Federal - Delegacia de Imigração
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2024.

Nº do Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Partes: Massa Falida: MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A
Massa Falida: MASSA FALIDA DE MERKUR EDITORA LTDA
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Solicitante: OPEA SECURITIZADORA S A
Interessado: KARINA DE SOUZA MACEDO
Interessado: CHALFIN, GOLDBERG, VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS
Escritório de Advocacia: PETRACIOLI ADVOCACIA
Procurador: THAYSON CARVALHO MAURIZ
Procurador: SANTOPIETRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Index 27576 (PET. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO); INDEX: 27.622 (PET. MARILUCIA DOS 
SANTOS):

Ciente da certidão cartorária de index: 30.171. Por decorrência lógica, os referidos credores não 
deverão participar do rateio constante em index: 29.217/29.218, haja vista que já receberam os 
mandados de pagamento referente ao primeiro rateio.

2 - Index 29.158 (OFÍCIO 1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

Em que pese a Decisão de index: 29.206, item 10 e a anotação do crédito, oficie-se ao referido 
Juízo informando a data da quebra e esclarecendo a necessidade de retificação do crédito para 
que seja atualizado até a data da decretação da falência, nos termos do art. 9º, II da LREF.

3 - Index 28.174 (PET. NIELSON FERNANDES GOMES):

Diante do exposto pela Administração Judicial (index: 30.074, item "v"), determino a intimação do 
credor para apresentar seus dados bancários ou do seu patrono, devendo constar na procuração 
poder específico para recebimento de mandado de pagamento e, ainda, a numeração deste 
processo falimentar.

4 - Index    27.308 (PET. MARCOS BRANZANI)
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Esclareça a serventia se foi expedido mandado de pagamento em favor do credor, conforme 
determinado em index: 29.206. Caso negativo, expeça-se com urgência.

Por fim, friso que o credor não deverá participar do rateio constante em index: 29.217/29.218, haja 
vista ordem para recebimento do respectivo mandado de pagamento antes da lista apresentada 
pela Administração Judicial decorrente da continuação do primeiro rateio.

5 - Index 29.213 e Index 30.069 (PET. ADM JUDICIAL) e Index 29.988 (PET. FALIDA "HERMES"):

Trata-se de petição apresentada pela Administração Judicial informando o não encerramento do 
primeiro rateio determinado pelo Juízo, restando o pagamento de 114 (cento e quatorze) credores 
que informaram seus dados bancários e, ainda, não tiveram seus mandados expedidos.

Aduz que quatros credores: CRISTIANE DE PAULA MARCELINO, JOHNNY BARBOSA MONTEIRO, 
MARCIO JOSE DA SILVA PEREIRA e THIAGO DE PAULA BENEVENTE informaram seus dados 
pessoais, porém, não apresentaram os dados bancários.

Informa, ainda, ter identificado um total de 600 (seiscentos) credores que não possuem dados 
pessoais, prejudicando o regular andamento do primeiro rateio.

Com isso, a Administração Judicial requer:

A - As expedições dos mandados de pagamento em relação aos 114 (cento e quatorze) credores 
que apresentaram seus dados pessoais e bancários, ora constantes em index: 29.216; 

B - A expedição de edital para que os credores CRISTIANE DE PAULA MARCELINO, JOHNNY 
BARBOSA MONTEIRO, MARCIO JOSE DA SILVA PEREIRA e THIAGO DE PAULA BENEVENTE 
informem seus dados bancários;

C - A intimação das Falidas para que informarem os dados pessoais dos 600 (seiscentos) 
credores listados em index:    29.218.

Manifestação das Falidas, index: 29.988, informando que, após a Decretação da Falência, não 
possuem mais acesso aos cadastros de todos os seus ex-funcionários que compõem a listagem 
de index: 29.218. 

Sustenta que a Administração Judicial poderá verificar se os credores listados ajuizaram 
incidentes de habilitação para inclusão de crédito no quadro geral de credores. 

Por fim, pleiteou a publicação de aviso no Diário de Justiça para intimar os credores constantes 
na lista de index: 29.218 com o objetivo de apresentarem seus dados pessoais diretamente ao 
Administrador Judicial e, ainda, a intimação do sindicado para apresentar listagem dos credores 
trabalhistas que representam.

É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO.

Inicialmente, em relação aos credores listados em index: 29.216, constato que os credores: 
NAIDE BENTO DO NASCIMENTO; MARILUCIA DOS SANTOS e MARCOS BRANZANI deverão ser 
excluídos da referida lista, já que as credoras NAIDE BENTO DO NASCIMENTO e MARILUCIA DOS 
SANTOS tiveram seus mandados expedidos, conforme certidão cartorária de index: 30.171 e, em 
relação ao credor MARCOS BRANZANI, existe ordem, nesta Decisão (item 4) para a imediata 
expedição do mandado de pagamento.

Logo, a manutenção dos referidos nomes poderá gerar pagamento em duplicidade, impondo-se a 
necessária e urgente retificação da lista.
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Em contrapartida, observo que a referida lista, também, deverá ser retificada para incluir o nome 
da credora VIVIANE RIBEIRO BORGES DA COSTA e os dados bancários constantes em index: 
29.636.

Nessa cadência, deverá a Administração Judicial retificar a lista de index: 29.216 para excluir os 
credores NAIDE BENTO DO NASCIMENTO; MARILUCIA DOS SANTOS e MARCOS BRANZANI, e, 
ainda, incluir a credora VIVIANE RIBEIRO BORGES DA COSTA.

Destaco que a Administração Judicial, por ora, somente deverá retificar a referida lista conforme 
determinado por este Juízo.

Com a retificação, AUTORIZO, independentemente de nova conclusão, as expedições dos 
mandados de pagamento, MEDIANTE OFÍCIO ÚNICO, em favor dos credores constantes na nova 
lista a ser apresentada pela Administração Judicial. 

Esclareço que as expedições dos mandados de pagamento, modalidade ofício, serão realizadas 
mediante utilização da ferramenta disponibilizada pelo Banco do Brasil, que possibilita uma única 
ordem mediante ofício. 

Por decorrência lógica, caberá à Administração Judicial entrar em contato com a serventia para 
ter acesso à referida ferramenta, preenchê-la com os dados necessários e, posteriormente, 
entregar em cartório, por meio de mídia eletrônica, para viabilizar a expedição do ofício único. 

Sem prejuízo, em relação aos credores listados em index: 29.218, determino que a 
Administração Judicial filtre quais credores apresentaram incidente de habilitação de crédito e os 
respectivos números dos incidentes, como bem pontuado pelas Falidas em index: 29.988. 
Devendo, por fim, observar a manifestação do sindicato, index: 30.028, que atendeu ao requerido 
pelas Falidas em index: 29.988.

Cumprido com o determinado, determino a retificação da lista de index: 29.218, devendo a 
Administração Judicial apresentar nova lista de credores que possuem dados pessoais para que, 
assim, seja viabilizada a expedição de edital em conjunto com os quatro credores listados em 
index: 29.214, item 2.

6 - Index 29.308 (PET. CARLOS ALBERDES DOS SANTOS) e Index 29.311 (PET. KAROLINE 
LORRANY):

Diante da manifestação da Administração Judicial (index: 30.075, item "viii") e da inclusão do 
credor no rateio de index: 29.216, nada a prover, os credores deverão aguardar o pagamento.

7 - Index 29.313 (PET. MARCIA LUIZA MENDES, JOSÉ RIBAMAR DE MEDEIROS e CLEICE      KELLI 
DOS      SANTOS      BARBOSA) e Index 29.782 (KELLEN SILVA PINHEIRO):

Considerando o exposto pela Administração Judicial (index: 30.076) e que não foi dado início ao 
pagamento dos credores quirografários, nada a prover.

8 - Index 29.636 (PET. VIVIANE RIBEIRO BORGES):

Diante da manifestação da Administração Judicial (index: 30.077, item "ix"), determino a sua 
intimação para retificar o rateio de index: 29.216, haja vista a necessidade de incluir os dados 
bancários da credora.

9 - Index 29.498; Index 29.930 e Index 30.135 (PET. HELIO CESAR SANDES):

Em que pese as razões expostas pelo credor, a Administração Judicial (index: 30.077, item "x"" 
informou que o credor já recebeu a quantia decorrente do primeiro rateio (R$ 18.000,00), com 
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isso, é incabível nova expedição de mandado de pagamento sem elaboração de novas premissas 
de pagamento do segundo rateio, sob pena de violar a "par conditio creditorum".

10 - Index 29.790 (PET. ESTADO DO RIO DE JANEIRO):

Trata-se de petição apresentada pelo Estado do Rio de Janeiro na qual afirma existência de 
créditos extraconcursais em seu favor e, com isso, requereu que seja suspenso o pagamento 
decorrente do primeiro rateio proposto pelo Administrador Judicial.

Administração Judicial (index: 30.078) manifestou-se pelo indeferimento do pedido formulado 
pelo Estado ao fundamento de que o crédito ainda não foi liquidado.

Ministério Público (index: 30.107) manifestou-se contrariamente ao pedido formulado pelo Estado 
em razão de não haver comprovação do caráter extraconcursal do seu crédito.

É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO.

Primeiramente, não há dúvida de que, sendo de natureza extraconcursal, o Estado do Rio de 
Janeiro tem preferência quanto ao recebimento de seu crédito.

Em contrapartida, como devidamente exposto pelo Ministério Público (index: 30.107), as 
documentações juntadas pelo Estado do Rio de Janeiro são insuficientes para demonstrar a 
extraconcursalidade de seu crédito.

Ademais, destaco que, em relação ao pedido de suspensão do primeiro rateio, incabível o 
deferimento, haja vista o decurso do prazo para impugnação, sendo certo que em relação ao 
primeiro rateio, mais de quatrocentos credores já receberam sua parte, estando pendente o 
pagamento dos demais credores. 

Com isso, qualquer ordem de suspensão/interrupção do primeiro rateio, indubitavelmente, violará 
a igualdade entre os credores, já que nem todos, ainda, foram contemplados com a expedição do 
mandado de pagamento.

Todavia, poderá o Estado do Rio de Janeiro, comprovando a extraconcursalidade do seu crédito, 
solicitar reserva de crédito para recebimento antes do início do segundo rateio.

Deste modo, indefiro o pedido formulado pelo Estado do Rio de Janeiro em index: 29.790.

Intime-se.

11 - Index 29.965 (PET. EDINEIA RABELO DE SOUZA):

A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c 
art. 13, ambos da LRF, mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar. 

Destarte, DESENTRANHEM-SE os petitórios juntamente com os documentos. 

12 - Index 29.974 (PET. DISTRITO FEDERAL):

À serventia para promover a abertura de INCIDENTE DE CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITO PÚBLICO, 
devendo instruí-lo com petição de index: 29.974 e seus anexos.
Por fim, deverá certificar neste feito principal a numeração do incidente.

13 - Index 29.991 (PET. AGIS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. ("AGIS")):

Indefiro, eis que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas 
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chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

14 - Index 29.994 (PET. FRANCINELIA DE SOUSA CASTRO):

Indefiro o pedido, haja vista que o requerido deverá ser formulado diretamente no incidente de 
habilitação de crédito (0134812-39.2021.8.19.0001). Por fim, esclareço que não foi dado início ao 
pagamento dos credores quirografários, portanto, incabível a apresentação de dados bancários.

15 - Index 29.999 (PET. DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA, BARROS BARRETO E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS):

Ciência à Administração Judicial e ao Ministério Público acerca do informado.

16 - Index 30.016 (PET. DREICE ROCHA DO NASCIMENTO MENDES):

Indefiro, haja vista que o requerido deverá ser formulado diretamente no incidente de habilitação 
de crédito (0031446-52.2019.8.19.0001).

17 - Index 30.028 (PET. SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO):

Em relação à credora MARIA DO CARMO ARAÚJO DA SILVA, diante da certidão cartorária de 
index: 25.894, esclareça a serventia a situação do mandado de pagamento expedido em index: 
25.049 (n. º2612491). 

Caso tenha ocorrido o cancelamento/devolução do referido mandado, expeça-se mandado de 
pagamento, conforme requerido em index: 30.030.

No mesmo sentido, em relação à credora REGINA APARECIDA FAUSTINO SANTIAGO, esclareça a 
serventia a situação do mandado de pagamento expedido em index: 25.397 (n. º 2628178), haja 
vista certidão cartorária de index: 26.135. 

Caso tenha ocorrido o cancelamento/devolução do referido mandado, expeça-se mandado novo 
pagamento.

Por fim, à Administração Judicial para se manifestar, em 10 dias, acerca da ausência de inclusão 
dos credores, listados em index: 30.028/30.029, em relação ao rateio apresentado em index: 
29.216/29.217, devendo esclarecer se os referidos credores encontravam-se devidamente listados 
no QGC para recebimento do primeiro rateio.

18 - Index 30.081 (PET. CAROLINA CONCEIÇÃO PASSOS NUNES FARANI):

Indefiro, haja vista que o requerido deverá ser formulado diretamente no incidente de habilitação 
de crédito (0029846-88.2022.8.19.0001).

19 - Index 30.086 (PET. GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA)

Indefiro, haja vista que o requerido deverá ser formulado diretamente nos incidentes de 
habilitação de crédito (0290965-71.2019.8.09.0001 e 0339045-61.2022.8.09.0001). 

Por fim, esclareço que não foi dado início ao pagamento dos credores quirografários, portanto, 
incabível a apresentação de dados bancários.

20 - Index 30.106 (PARECER MINISTÉRIO PÚBLICO):

20.1 - CHALFIN GOLDBERG VAINBOIM:
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Inicialmente, observo que o Ministério Público, em que pese o contido na parte final da 
Decisão de index: 29.204/29.206, item 9, não apresentou oposição, conforme consta do parecer de 
index: 29.514.

Nesse sentido, a serventia, index: 29.918, promoveu a expedição do mandado de pagamento em 
favor do escritório CHALFIN GOLDBERG VAINBOIM, ora decorrente do contido no item 3.1 de 
index: 26.476.

Contudo, diante da ação rescisória distribuída pelo Ministério Público em face da Sentença 
proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, torna-se prudente a suspensão de 
qualquer nova ordem de expedição do mandado de pagamento no que tange ao contido no item 
3.2 de index: 26.47, tendo em vista que a ação proposta pelo Ministério Público, em caso de êxito, 
modificará a classificação do crédito objeto da controvérsia.

Destarte, SUSPENDO a expedição de qualquer mandado de pagamento em favor do CHALFIN, 
GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Sem prejuízo, determino a abertura de conta judicial, em nome do referido credor, para que seja 
reservada a importância de R$ 777.394,09. Friso que a referida quantia deverá ser debitada da 
conta judicial: 3700106073040.

20.2 - OPEA SECURITIZADORA S.A. ("OPEA"):

Trata-se de requerimento de expedição de mandado de pagamento na importância de R$ 
4.415.720,19 decorrente de remanescente do crédito extraconcursal reconhecido no Acordo de 
index: 25.143 (R$ 7.415.720,19), ora transitado em julgado.

Narra a requerente que, do total devido pela Falida (R$ 7.415.720,19), já recebeu as importâncias 
de R$ 1.500.000,00 (index: 27.298) e R$ 1.5000.000,00 (index: 27.629), restando a importância de 
R$ 4.415.720,19.

Sustenta que a atual fase processual possibilita o recebimento integral do saldo remanescente, 
tendo em vista haver saldo suficiente em conta judicial para quitação do rateio proposto pela 
Administração Judicial (index: 23.353) e homologado pelo Juízo em index: 22.980.

Com isso, requereu a expedição do mandado de pagamento do saldo remanescente.

Administração Judicial, index: 30.073, manifestou-se favoravelmente à expedição do mandado de 
pagamento.

Ministério Público, index: 30.106, manifestou-se contrariamente à expedição do mandado de 
pagamento, tendo como fundamento o não encerramento do rateio em favor dos credores 
trabalhistas, conforme estabelecido na cláusula 2 do acordo de index: 24.969.

É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO.

Da detida análise do acordo juntado em index: 24.969, restou expressamente consignado que a 
credora receberia a importância de R$ 1.500.000,00, após a homologação do acordo, e a 
importância de R$ 5.915.720,19, em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo fosse 
verificada a existência de recurso na conta judicial da Massa Falida para a realização de novos 
rateios.

A cláusula 2 do referido acordo estabeleceu, expressamente, que a credora concordava em não 
receber a integralidade de seu crédito com o escopo de viabilizar o pagamento dos credores 
trabalhistas listados pela Administração Judicial para realização do rateio proposto. Veja-se:
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" (...) 2.    A Credora, por mera liberalidade, concorda em não receber desde logo a integralidade de 
seu crédito, o que faz para viabilizar o pagamento dos credores trabalhistas constantes do Rateio 
Proposto(...)".

Nessa cadência, não há    dúvida de que o recebimento do crédito extraconcursal remanescente 
ficou condicionado, apenas, ao primeiro rateio, conforme bem exposto pela credora em index: 
30.119.

Ainda em relação ao primeiro rateio, constato que 474 credores trabalhistas receberam o 
pagamento, restando, ainda, um total de 718 credores trabalhistas, sendo certo que 114 credores 
informaram os dados bancários, que, ainda, não tiveram seus mandados expedidos; 4 credores 
apresentaram dados pessoais sem os dados bancários, por fim, resta, ainda, um total de 600 
(seiscentos) credores que não informaram dados pessoais e dados bancários para recebimento 
do crédito decorrente do primeiro rateio.

Dessa forma, condicionar o recebimento da parte credora (OPEA SECURITIZADORA S.A.) ao 
encerramento total do primeiro rateio não é razoável e nem proporcional, haja vista que há saldo 
suficiente em conta judicial para quitação do primeiro rateio, conforme exposto pela 
Administração Judicial em index: 30.069.

É imperioso salientar, em consulta ao sistema interno do Banco do Brasil, constato que a 
importância de R$ 12.000.000,00 (doze milhões), ora decorrente do cumprimento de sentença 
0016079-37.1990.4.02.5101, encontra-se vinculada a este feito principal por meio da conta judicial: 
3700106073040, caracterizando a existência de novo recurso na conta da massa falida, como 
devidamente exposto pela parte credora.

Pelo esposado, DEFIRO a expedição do mandado de pagamento do saldo remanescente R$ 
4.415.720,19 (quatro milhões, quatrocentos e quinze mil, setecentos e vinte reais e dezenove 
centavos) em favor de OPEA SECURITIZADORA S.A., devendo a referida quantia ser deduzida da 
conta judicial: 3700106073040.

Por fim, diante da manifestação contrária do Ministério Público, esclareço que a expedição do 
mandado de pagamento somente será possível após decurso do prazo para interposição de 
recurso em face desta Decisão.

21 - Index 30.140 (PET. ÚRSULA D'ÁVILA SANTANA):

Considerando que o crédito da requerente está listado como quirografário (index: 21.884, item 
2.109) e que não foi dado início ao pagamento dos credores quirografários, nada a prover.

22 - Index 30.142 (PET. FALIDAS):

Ao Administrador Judicial e ao Ministério Público para se manifestarem acerca do exposto pelas 
Falidas, no prazo comum de 10 dias.

23 - Index 30.164 (PET. INALDO DE LIMA SILVA):

A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c 
art. 13, ambos da LRF, mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar. 

Desse modo, DESENTRANHEM-SE os petitórios juntamente com os documentos. 

24 - PETIÇÃO PENDENTE DE JUNTADA:

24.1 - PET. DÉBORA MATOS MACHADO e ELAINE CRISTINA LUCAS DA SILVA
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Esclareça a Administração Judicial ser as credoras já receberam as importâncias decorrente do 
primeiro rateio, haja vista que, foram devidamente listadas em index: index: 23.578 (item 119 e 
item 131) e não constaram na relação de index: 29.216/29.230.

24.2 - PET. BRUNO RODRIGUES GIL:

À Administração Judicial para se manifestar acerca do requerido.

24.3 - PET. CLÁUDIA BACH. AUTORIZAÇÃO. VIAGEM:

Observo cumpridas as exigências do art. 104, III, da LREF, tendo o requerente apresentado bilhete 
da companhia aérea, assinalada a data de saída (5/12/2024) e previsão de retorno (24/12/2024), 
tudo nas folhas pendentes de juntada, bem como procuração com poderes específicos. 
 
Sendo assim, AUTORIZO a viagem do representante da falida (CLÁUDIA BACH) tal como se 
requer, inclusive com a extensão de até 48 (quarenta e oito) horas do prazo de retorno, com o 
escopo de cobrir eventuais atrasos decorrentes do voo.

Expeça-se o ofício de praxe, a ser retirado em mãos conforme indicado pela requerente.

Publique-se. 
Øþ
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Exmº Sr. Dr. Juiz de Direito da 7ª Vara Empresarial (Foro Central) da Comarca da Capital 

do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual, através da 3ª Promotoria de Justiça 

de Massas Falidas, nos autos da FALÊNCIA de MERKUR EDITORA LTDA. E 

OUTRA (Feito nº 0398439-14.2013.8.19.0001), vem tomar ciência da r. decisão de fls. 

30.174/30.181 e, em atenção ao item 22 do decisum em questão, vem opinar pelo 

deferimento das providências requeridas pelas falidas na petição de fls. 30.142 e ss., 

especialmente para determinar o encaminhamento de ofício endereçado à 11ª Vara de 

Fazenda Pública da Comarca de Salvador/BA, explicando que o crédito do Estado da 

Bahia contra a falida deve ser pago pelo Juízo falimentar e não pela Vara fazendária, 

através da instauração do incidente de classificação de crédito público regido pelo art. 7º-

A da Lei nº 11.101/2005, haja vista que o caráter não concursal do crédito fiscal diz 

respeito tão somente ao seu aspecto formal, vale dizer, que a Fazenda não necessita 

habilitar o seu crédito segundo os ditames do art. 9º da lei falimentar; porém, 

materialmente, necessita respeitar a ordem de preferências e de classificação dos 

interessados que figuram no processo concursal, conforme previsto no próprio Código 

Tributário Nacional (art. 186). 

 

  Conquanto o crédito fiscal seja não concursal do ponto de vista formal – 

pois desnecessária a sua habilitação, é forçoso reconhecer sua inegável concursalidade 

sob o aspecto material, cabendo ao Juízo falimentar, que administra o concurso creditício, 
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determinar o pagamento do crédito tributário na ordem das preferências estabelecidas 

pela legislação de regência. 

 

  O executivo fiscal não deve prosseguir para além das questões de natureza 

cognitiva como oposições, exceções e embargos visando ao acertamento quanto à 

existência e ao valor do crédito da Fazenda, abstendo-se de avançar para a fase de 

constrição patrimonial e pagamento contra a massa falida cujos ativos ficam sob a gestão 

do Juízo falimentar que determinará o pagamento segundo a ordem legal de preferências 

(créditos extraconcursais, importâncias passíveis de restituição, trabalhistas, créditos 

gravados com direito real de garantia, ordem de preferências entre as próprias Fazendas 

públicas (União, Estados e Municípios); de modo que somente o Juiz da falência tem 

condições de administrar esse complexo concurso creditício. 

 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 2024 

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 
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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  03/12/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1 - Index 27576 (PET. NAIDE BENTO DO NASCIMENTO); INDEX: 27.622 (PET. MARILUCIA

DOS SANTOS):

 

Ciente da certidão cartorária de index: 30.171. Por decorrência lógica, os referidos credores

não deverão participar do rateio constante em index: 29.217/29.218, haja vista que já

receberam os mandados de pagamento referente ao primeiro rateio.

 

2 - Index 29.158 (OFÍCIO 1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DE MARINGÁ):

 

Em que pese a Decisão de index: 29.206, item 10 e a anotação do crédito, oficie-se ao referido

Juízo informando a data da quebra e esclarecendo a necessidade de retificação do crédito para

que seja atualizado até a data da decretação da falência, nos termos do art. 9º, II da LREF.

 

3 - Index 28.174 (PET. NIELSON FERNANDES GOMES):

 

Diante do exposto pela Administração Judicial (index: 30.074, item "v"), determino a intimação

do credor para apresentar seus dados bancários ou do seu patrono, devendo constar na

procuração poder específico para recebimento de mandado de pagamento e, ainda, a

numeração deste processo falimentar.

 

4 - Index  27.308 (PET. MARCOS BRANZANI)

 

Esclareça a serventia se foi expedido mandado de pagamento em favor do credor, conforme

determinado em index: 29.206. Caso negativo, expeça-se com urgência.

 

Por fim, friso que o credor não deverá participar do rateio constante em index: 29.217/29.218,

haja vista ordem para recebimento do respectivo mandado de pagamento antes da lista

apresentada pela Administração Judicial decorrente da continuação do primeiro rateio.

 

5 - Index 29.213 e Index 30.069 (PET. ADM JUDICIAL) e Index 29.988 (PET. FALIDA

"HERMES"):

 

Trata-se de petição apresentada pela Administração Judicial informando o não encerramento

do primeiro rateio determinado pelo Juízo, restando o pagamento de 114 (cento e quatorze)

credores que informaram seus dados bancários e, ainda, não tiveram seus mandados





expedidos.

 

Aduz que quatros credores: CRISTIANE DE PAULA MARCELINO, JOHNNY BARBOSA

MONTEIRO, MARCIO JOSE DA SILVA PEREIRA e THIAGO DE PAULA BENEVENTE

informaram seus dados pessoais, porém, não apresentaram os dados bancários.

 

Informa, ainda, ter identificado um total de 600 (seiscentos) credores que não possuem dados

pessoais, prejudicando o regular andamento do primeiro rateio.

 

Com isso, a Administração Judicial requer:

 

A - As expedições dos mandados de pagamento em relação aos 114 (cento e quatorze)

credores que apresentaram seus dados pessoais e bancários, ora constantes em index:

29.216;

 

B - A expedição de edital para que os credores CRISTIANE DE PAULA MARCELINO,

JOHNNY BARBOSA MONTEIRO, MARCIO JOSE DA SILVA PEREIRA e THIAGO DE PAULA

BENEVENTE informem seus dados bancários;

 

C - A intimação das Falidas para que informarem os dados pessoais dos 600 (seiscentos)

credores listados em index:  29.218.

 

Manifestação das Falidas, index: 29.988, informando que, após a Decretação da Falência, não

possuem mais acesso aos cadastros de todos os seus ex-funcionários que compõem a

listagem de index: 29.218.

 

Sustenta que a Administração Judicial poderá verificar se os credores listados ajuizaram

incidentes de habilitação para inclusão de crédito no quadro geral de credores.

 

Por fim, pleiteou a publicação de aviso no Diário de Justiça para intimar os credores constantes

na lista de index: 29.218 com o objetivo de apresentarem seus dados pessoais diretamente ao

Administrador Judicial e, ainda, a intimação do sindicado para apresentar listagem dos

credores trabalhistas que representam.

 

É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO.

 

Inicialmente, em relação aos credores listados em index: 29.216, constato que os credores:

NAIDE BENTO DO NASCIMENTO; MARILUCIA DOS SANTOS e MARCOS BRANZANI

deverão ser excluídos da referida lista, já que as credoras NAIDE BENTO DO NASCIMENTO e

MARILUCIA DOS SANTOS tiveram seus mandados expedidos, conforme certidão cartorária de

index: 30.171 e, em relação ao credor MARCOS BRANZANI, existe ordem, nesta Decisão

(item 4) para a imediata expedição do mandado de pagamento.

 

Logo, a manutenção dos referidos nomes poderá gerar pagamento em duplicidade, impondo-





se a necessária e urgente retificação da lista.

 

Em contrapartida, observo que a referida lista, também, deverá ser retificada para incluir o

nome da credora VIVIANE RIBEIRO BORGES DA COSTA e os dados bancários constantes

em index: 29.636.

 

Nessa cadência, deverá a Administração Judicial retificar a lista de index: 29.216 para excluir

os credores NAIDE BENTO DO NASCIMENTO; MARILUCIA DOS SANTOS e MARCOS

BRANZANI, e, ainda, incluir a credora VIVIANE RIBEIRO BORGES DA COSTA.

 

Destaco que a Administração Judicial, por ora, somente deverá retificar a referida lista

conforme determinado por este Juízo.

 

Com a retificação, AUTORIZO, independentemente de nova conclusão, as expedições dos

mandados de pagamento, MEDIANTE OFÍCIO ÚNICO, em favor dos credores constantes na

nova lista a ser apresentada pela Administração Judicial.

 

Esclareço que as expedições dos mandados de pagamento, modalidade ofício, serão

realizadas mediante utilização da ferramenta disponibilizada pelo Banco do Brasil, que

possibilita uma única ordem mediante ofício.

 

Por decorrência lógica, caberá à Administração Judicial entrar em contato com a serventia para

ter acesso à referida ferramenta, preenchê-la com os dados necessários e, posteriormente,

entregar em cartório, por meio de mídia eletrônica, para viabilizar a expedição do ofício único.

 

Sem prejuízo, em relação aos credores listados em index: 29.218, determino que a

Administração Judicial filtre quais credores apresentaram incidente de habilitação de crédito e

os respectivos números dos incidentes, como bem pontuado pelas Falidas em index: 29.988.

Devendo, por fim, observar a manifestação do sindicato, index: 30.028, que atendeu ao

requerido pelas Falidas em index: 29.988.

 

Cumprido com o determinado, determino a retificação da lista de index: 29.218, devendo a

Administração Judicial apresentar nova lista de credores que possuem dados pessoais para

que, assim, seja viabilizada a expedição de edital em conjunto com os quatro credores listados

em index: 29.214, item 2.

 

6 - Index 29.308 (PET. CARLOS ALBERDES DOS SANTOS) e Index 29.311 (PET. KAROLINE

LORRANY):

 

Diante da manifestação da Administração Judicial (index: 30.075, item "viii") e da inclusão do

credor no rateio de index: 29.216, nada a prover, os credores deverão aguardar o pagamento.

 

7 - Index 29.313 (PET. MARCIA LUIZA MENDES, JOSÉ RIBAMAR DE MEDEIROS e CLEICE

KELLI   DOS   SANTOS   BARBOSA) e Index 29.782 (KELLEN SILVA PINHEIRO):





 

Considerando o exposto pela Administração Judicial (index: 30.076) e que não foi dado início

ao pagamento dos credores quirografários, nada a prover.

 

8 - Index 29.636 (PET. VIVIANE RIBEIRO BORGES):

 

Diante da manifestação da Administração Judicial (index: 30.077, item "ix"), determino a sua

intimação para retificar o rateio de index: 29.216, haja vista a necessidade de incluir os dados

bancários da credora.

 

9 - Index 29.498; Index 29.930 e Index 30.135 (PET. HELIO CESAR SANDES):

 

Em que pese as razões expostas pelo credor, a Administração Judicial (index: 30.077, item "x""

informou que o credor já recebeu a quantia decorrente do primeiro rateio (R$ 18.000,00), com

isso, é incabível nova expedição de mandado de pagamento sem elaboração de novas

premissas de pagamento do segundo rateio, sob pena de violar a "par conditio creditorum".

 

10 - Index 29.790 (PET. ESTADO DO RIO DE JANEIRO):

 

Trata-se de petição apresentada pelo Estado do Rio de Janeiro na qual afirma existência de

créditos extraconcursais em seu favor e, com isso, requereu que seja suspenso o pagamento

decorrente do primeiro rateio proposto pelo Administrador Judicial.

 

Administração Judicial (index: 30.078) manifestou-se pelo indeferimento do pedido formulado

pelo Estado ao fundamento de que o crédito ainda não foi liquidado.

 

Ministério Público (index: 30.107) manifestou-se contrariamente ao pedido formulado pelo

Estado em razão de não haver comprovação do caráter extraconcursal do seu crédito.

 

É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO.

 

Primeiramente, não há dúvida de que, sendo de natureza extraconcursal, o Estado do Rio de

Janeiro tem preferência quanto ao recebimento de seu crédito.

 

Em contrapartida, como devidamente exposto pelo Ministério Público (index: 30.107), as

documentações juntadas pelo Estado do Rio de Janeiro são insuficientes para demonstrar a

extraconcursalidade de seu crédito.

 

Ademais, destaco que, em relação ao pedido de suspensão do primeiro rateio, incabível o

deferimento, haja vista o decurso do prazo para impugnação, sendo certo que em relação ao

primeiro rateio, mais de quatrocentos credores já receberam sua parte, estando pendente o

pagamento dos demais credores.

 

Com isso, qualquer ordem de suspensão/interrupção do primeiro rateio, indubitavelmente,





violará a igualdade entre os credores, já que nem todos, ainda, foram contemplados com a

expedição do mandado de pagamento.

 

Todavia, poderá o Estado do Rio de Janeiro, comprovando a extraconcursalidade do seu

crédito, solicitar reserva de crédito para recebimento antes do início do segundo rateio.

 

Deste modo, indefiro o pedido formulado pelo Estado do Rio de Janeiro em index: 29.790.

 

Intime-se.

 

11 - Index 29.965 (PET. EDINEIA RABELO DE SOUZA):

 

A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º

c/c art. 13, ambos da LRF, mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar.

 

Destarte, DESENTRANHEM-SE os petitórios juntamente com os documentos.

 

12 - Index 29.974 (PET. DISTRITO FEDERAL):

 

À serventia para promover a abertura de INCIDENTE DE CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITO

PÚBLICO, devendo instruí-lo com petição de index: 29.974 e seus anexos.

Por fim, deverá certificar neste feito principal a numeração do incidente.

 

13 - Index 29.991 (PET. AGIS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

("AGIS")):

 

Indefiro, eis que no procedimento falimentar inexistem intimações específicas, apenas

chamamentos gerais aos credores, efetuados por meio da publicação de editais e de avisos.

 

14 - Index 29.994 (PET. FRANCINELIA DE SOUSA CASTRO):

 

Indefiro o pedido, haja vista que o requerido deverá ser formulado diretamente no incidente de

habilitação de crédito (0134812-39.2021.8.19.0001). Por fim, esclareço que não foi dado início

ao pagamento dos credores quirografários, portanto, incabível a apresentação de dados

bancários.

 

15 - Index 29.999 (PET. DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA, BARROS BARRETO E

ADVOGADOS ASSOCIADOS):

 

Ciência à Administração Judicial e ao Ministério Público acerca do informado.

 

16 - Index 30.016 (PET. DREICE ROCHA DO NASCIMENTO MENDES):

 

Indefiro, haja vista que o requerido deverá ser formulado diretamente no incidente de





habilitação de crédito (0031446-52.2019.8.19.0001).

 

17 - Index 30.028 (PET. SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DO RIO DE

JANEIRO):

 

Em relação à credora MARIA DO CARMO ARAÚJO DA SILVA, diante da certidão cartorária de

index: 25.894, esclareça a serventia a situação do mandado de pagamento expedido em index:

25.049 (n. º2612491).

 

Caso tenha ocorrido o cancelamento/devolução do referido mandado, expeça-se mandado de

pagamento, conforme requerido em index: 30.030.

 

No mesmo sentido, em relação à credora REGINA APARECIDA FAUSTINO SANTIAGO,

esclareça a serventia a situação do mandado de pagamento expedido em index: 25.397 (n. º

2628178), haja vista certidão cartorária de index: 26.135.

 

Caso tenha ocorrido o cancelamento/devolução do referido mandado, expeça-se mandado

novo pagamento.

 

Por fim, à Administração Judicial para se manifestar, em 10 dias, acerca da ausência de

inclusão dos credores, listados em index: 30.028/30.029, em relação ao rateio apresentado em

index: 29.216/29.217, devendo esclarecer se os referidos credores encontravam-se

devidamente listados no QGC para recebimento do primeiro rateio.

 

18 - Index 30.081 (PET. CAROLINA CONCEIÇÃO PASSOS NUNES FARANI):

 

Indefiro, haja vista que o requerido deverá ser formulado diretamente no incidente de

habilitação de crédito (0029846-88.2022.8.19.0001).

 

19 - Index 30.086 (PET. GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA)

 

Indefiro, haja vista que o requerido deverá ser formulado diretamente nos incidentes de

habilitação de crédito (0290965-71.2019.8.09.0001 e 0339045-61.2022.8.09.0001).

 

Por fim, esclareço que não foi dado início ao pagamento dos credores quirografários, portanto,

incabível a apresentação de dados bancários.

 

20 - Index 30.106 (PARECER MINISTÉRIO PÚBLICO):

 

20.1 - CHALFIN GOLDBERG VAINBOIM:

 

Inicialmente, observo que o Ministério Público, em que pese o contido na parte final da

Decisão de index: 29.204/29.206, item 9, não apresentou oposição, conforme consta do

parecer de index: 29.514.





 

Nesse sentido, a serventia, index: 29.918, promoveu a expedição do mandado de pagamento

em favor do escritório CHALFIN GOLDBERG VAINBOIM, ora decorrente do contido no item 3.1

de index: 26.476.

 

Contudo, diante da ação rescisória distribuída pelo Ministério Público em face da Sentença

proferida no processo de n.º 0225966-41.2021.8.19.0001, torna-se prudente a suspensão de

qualquer nova ordem de expedição do mandado de pagamento no que tange ao contido no

item 3.2 de index: 26.47, tendo em vista que a ação proposta pelo Ministério Público, em caso

de êxito, modificará a classificação do crédito objeto da controvérsia.

 

Destarte, SUSPENDO a expedição de qualquer mandado de pagamento em favor do

CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS.

 

Sem prejuízo, determino a abertura de conta judicial, em nome do referido credor, para que

seja reservada a importância de R$ 777.394,09. Friso que a referida quantia deverá ser

debitada da conta judicial: 3700106073040.

 

20.2 - OPEA SECURITIZADORA S.A. ("OPEA"):

 

Trata-se de requerimento de expedição de mandado de pagamento na importância de R$

4.415.720,19 decorrente de remanescente do crédito extraconcursal reconhecido no Acordo de

index: 25.143 (R$ 7.415.720,19), ora transitado em julgado.

 

Narra a requerente que, do total devido pela Falida (R$ 7.415.720,19), já recebeu as

importâncias de R$ 1.500.000,00 (index: 27.298) e R$ 1.5000.000,00 (index: 27.629), restando

a importância de R$ 4.415.720,19.

 

Sustenta que a atual fase processual possibilita o recebimento integral do saldo remanescente,

tendo em vista haver saldo suficiente em conta judicial para quitação do rateio proposto pela

Administração Judicial (index: 23.353) e homologado pelo Juízo em index: 22.980.

 

Com isso, requereu a expedição do mandado de pagamento do saldo remanescente.

 

Administração Judicial, index: 30.073, manifestou-se favoravelmente à expedição do mandado

de pagamento.

 

Ministério Público, index: 30.106, manifestou-se contrariamente à expedição do mandado de

pagamento, tendo como fundamento o não encerramento do rateio em favor dos credores

trabalhistas, conforme estabelecido na cláusula 2 do acordo de index: 24.969.

 

É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO.

 

Da detida análise do acordo juntado em index: 24.969, restou expressamente consignado que





a credora receberia a importância de R$ 1.500.000,00, após a homologação do acordo, e a

importância de R$ 5.915.720,19, em tantas parcelas quantas sejam necessárias, tão logo fosse

verificada a existência de recurso na conta judicial da Massa Falida para a realização de novos

rateios.

 

A cláusula 2 do referido acordo estabeleceu, expressamente, que a credora concordava em

não receber a integralidade de seu crédito com o escopo de viabilizar o pagamento dos

credores trabalhistas listados pela Administração Judicial para realização do rateio proposto.

Veja-se:

 

" (...) 2.  A Credora, por mera liberalidade, concorda em não receber desde logo a integralidade

de seu crédito, o que faz para viabilizar o pagamento dos credores trabalhistas constantes do

Rateio Proposto(...)".

 

Nessa cadência, não há  dúvida de que o recebimento do crédito extraconcursal remanescente

ficou condicionado, apenas, ao primeiro rateio, conforme bem exposto pela credora em index:

30.119.

 

Ainda em relação ao primeiro rateio, constato que 474 credores trabalhistas receberam o

pagamento, restando, ainda, um total de 718 credores trabalhistas, sendo certo que 114

credores informaram os dados bancários, que, ainda, não tiveram seus mandados expedidos; 4

credores apresentaram dados pessoais sem os dados bancários, por fim, resta, ainda, um total

de 600 (seiscentos) credores que não informaram dados pessoais e dados bancários para

recebimento do crédito decorrente do primeiro rateio.

 

Dessa forma, condicionar o recebimento da parte credora (OPEA SECURITIZADORA S.A.) ao

encerramento total do primeiro rateio não é razoável e nem proporcional, haja vista que há

saldo suficiente em conta judicial para quitação do primeiro rateio, conforme exposto pela

Administração Judicial em index: 30.069.

 

É imperioso salientar, em consulta ao sistema interno do Banco do Brasil, constato que a

importância de R$ 12.000.000,00 (doze milhões), ora decorrente do cumprimento de sentença

0016079-37.1990.4.02.5101, encontra-se vinculada a este feito principal por meio da conta

judicial: 3700106073040, caracterizando a existência de novo recurso na conta da massa

falida, como devidamente exposto pela parte credora.

 

Pelo esposado, DEFIRO a expedição do mandado de pagamento do saldo remanescente R$

4.415.720,19 (quatro milhões, quatrocentos e quinze mil, setecentos e vinte reais e dezenove

centavos) em favor de OPEA SECURITIZADORA S.A., devendo a referida quantia ser

deduzida da conta judicial: 3700106073040.

 

Por fim, diante da manifestação contrária do Ministério Público, esclareço que a expedição do

mandado de pagamento somente será possível após decurso do prazo para interposição de

recurso em face desta Decisão.





 

21 - Index 30.140 (PET. ÚRSULA D'ÁVILA SANTANA):

 

Considerando que o crédito da requerente está listado como quirografário (index: 21.884, item

2.109) e que não foi dado início ao pagamento dos credores quirografários, nada a prover.

 

22 - Index 30.142 (PET. FALIDAS):

 

Ao Administrador Judicial e ao Ministério Público para se manifestarem acerca do exposto

pelas Falidas, no prazo comum de 10 dias.

 

23 - Index 30.164 (PET. INALDO DE LIMA SILVA):

 

A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º

c/c art. 13, ambos da LRF, mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar.

 

Desse modo, DESENTRANHEM-SE os petitórios juntamente com os documentos.

 

24 - PETIÇÃO PENDENTE DE JUNTADA:

 

24.1 - PET. DÉBORA MATOS MACHADO e ELAINE CRISTINA LUCAS DA SILVA

 

Esclareça a Administração Judicial ser as credoras já receberam as importâncias decorrente do

primeiro rateio, haja vista que, foram devidamente listadas em index: index: 23.578 (item 119 e

item 131) e não constaram na relação de index: 29.216/29.230.

 

24.2 - PET. BRUNO RODRIGUES GIL:

 

À Administração Judicial para se manifestar acerca do requerido.

 

24.3 - PET. CLÁUDIA BACH. AUTORIZAÇÃO. VIAGEM:

 

Observo cumpridas as exigências do art. 104, III, da LREF, tendo o requerente apresentado

bilhete da companhia aérea, assinalada a data de saída (5/12/2024) e previsão de retorno

(24/12/2024), tudo nas folhas pendentes de juntada, bem como procuração com poderes

específicos.

 

Sendo assim, AUTORIZO a viagem do representante da falida (CLÁUDIA BACH) tal como se

requer, inclusive com a extensão de até 48 (quarenta e oito) horas do prazo de retorno, com o

escopo de cobrir eventuais atrasos decorrentes do voo.

 

Expeça-se o ofício de praxe, a ser retirado em mãos conforme indicado pela requerente.

 

Publique-se. 





 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 2024

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 07ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo 0398439-14.2013.8.19.0001

O MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua procuradora, nos autos do

processo de falência de SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A, tendo

em vista o teor do r. decisum de fls. 30174-30181, vem respeitosamente perante Vossa

Excelência, REITERAR os requerimentos formulados pelo MRJ em índex 30034-30056, que

não restaram apreciados pelo juízo na decisão em destaque.

Por fim, o Município do Rio de Janeiro requer, ainda, sua regular intimação
de todos os atos e decisões processuais, na forma do art. 183 do CPC, por meio do Portal

da PGM, sob pena de nulidade.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2024.

Procuradora CLAUDIA MARIA MONTEIRO DE CASTRO STERNICK

Procurador(a) do Município do Rio de Janeiro
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